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CONSETHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÂO ORDNÂRIA í42

Dia : 19101 120234 - SEXTA - FEIRA

Local : Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social

Horario: 14:00 horas

PaÉicipantes:

o Assunto:
o Apreciação das contas do exercício 2023 dos serviços: PSB, PSE,EPI

COVID,PCF NO SUAS, BPC NA ESCOLA, ACESSUAS TRABALHO.
. Reprogramação dos saldos dos prograÍnas e Serviços da Assistência do

Exercício paÉ 2024.
o Calendário de Reunião do CMAS 2A24.23884.587001
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Afterado pela Lei no 1522 /2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A
socrAL (cMAs) DE CATOLÉ DO ROCHA - pB

ATA N'142

Aos dezenove do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte quatro (1910112024\

as 15:00hs reuniram-se ordinariamente de maneira presencialmente na sede da

Secretaria de Assistência Social na Rua: Cantidiano de Andrade, S.N; centro, os

membros do Conselho Municipal de Assistência Social, estiveram presentes na

reunião os seguintes membros, José Jaíres de Paiva( Representante Suplente

do Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social) ; Sayonara Sandra

Maia de Azevedo - Representante dos Trabalhadores do SUAS; Antônio

Jeimison da Silva Pereira - Consultor/Assessor da Secretaria Municipal de

Assistência Social; Tlallyssa Thannaka da Silva Guimarães (Representante da

lgreja Católica), lvoneide Maria da Silva (Representante suplênte dos usuários

do SUAS), larani Silva SeraÍim de Sousa( Representante da Secretaria da

Educação), e o Presidente do Conselho de Assistência Social Jamicleuton

Maciel, Fabrício Vieira Pereira ( Representanle da Secretaria de Assistência

Social) e a Secretária de Assistência Social Janaina Diniz, Havendo quórum

regimental, o Assessor da Secretaria de Assistência Social Jeimison Antônio da

Silva; presidiu a reuniâo falando da pauta anterior e continuou falando dos pontos

da pauta atual como: l- Apreciação das contas do exercício 2023 dos

serviços: PSB, PSE, EPI COVID, PCF NO SUAS, BPC NA ESCOLA,

ACESSUAS TRABALHO; ll- Rêprogramação dos Saldos dos Programas e

Serviços da Assistência do Exercício para 2024;' ll- Calendário de Reunião

do CMAS 2024; Sendo as pautas aprovadas pelo colegiado o Assessor Antônio

Jeimisson deu continuidade falando sobre apreciação das contas do exercício

de 2023; o recebimento das parcelas federal no âmbito da Proteção Social

Básica cujo o valor foi de RS 214.436,02 e restante em 3111212023 o valor de Rg

49.007,64; Considerando o recebimento de parcelas Íederal no âmbito da

Proteção Social Especial Valor Íoi de R$ 86.638,45 e restando em 3111212023 o

valoréde15.689, 16; Considerando o recebimento de parcelas Íederal no âmbito
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do Programa Primeira infância no SUAS- Programa Criança Feliz- PCF cujo valor

foi de R$ 225.000,00 e restado em 3111212023 o valor de Rg 2.737,78;

Considerando o recebimento de parcelas federal no âmbito Do PROCAD-SUAS

cujo valor foi de R$ 52.624,64 e restando em 3111212023 o valor de R$ 1.81S,58;

Considerando o recebimento de parcela federal no âmbito da Proteção Social

para custeio das ações de acordo com a portaria no 886/2023 cujo valor foi de

R$ 600.00,00 e restante em 3111212023 o valor de RS 191 .998,1 9: Considerando

o recebimento de parcelas federal no âmbito do Programa Bolsa Família e

Gestão do Cadastro Único - IGD PBF cujo valor foi de R$ 194.350,17 e restando

em 3111212023 o valor de Rg 16.683,55; Considerando que o município náo

recebeu recursos do ACESSUAS TRABALHO e restando em 311i212023 o valor

de R$ 54,48; Considerando o recebimento de parcelas federal no âmbito do

Programa Bolsa Família e Gestão do Cadastro único - IGD PBF cujo o valor foi

de R$ 194.350,17 e restanle em 311'1212023 o valor de Rg de 139,50;

Considerando que o município não recebeu recursos do cofinanciamento

Estadual via Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para custeio da

Proteção Social Básica - PSB e restando em 3111212O23 o valor de R$ 450,93;

Considerando que o município recebeu recursos do cofinanciamento Estadual

via Fundo Estadual de Assistência social - FEAS para custeio da proteção Social

Especial - PSE no valor de 16.000,00 e restante em 31t1212023 o valor de R$

4.555,59; Considerando que o município recebeu recursos do Cofinanciamento

via Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para custeio da proteção

Social Especial - PSE no valor de R$ 16.000,00 e restando em 31112t2023 o

valor de R$4.555,59; Consíderando que o Município recebeu recursos do

cofinanciamento Estadual via Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para

custeio dos Benefícios Eventuais no valor de R$ 4.gS0,50 e restando em

3111212023 o valor de Rg 46,80; Considerando que o município recebeu recursos

do cofinanciamento estadual de Assistência Social - FEAS para custeio das

ações da Vigilância Socioassistencial no valor de R$ 4.950,50 e restante em

3111212023 o valor de R$ 4.419,54; as contas apresentadas Íoi para aprovar a

reprogramação de saldos dos Recursos Federais do exercício de 2023 referente
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aos blocos da proteção Social Básica, índice de gestão descentralizada e

Benefício de Prestação Continuada e a reprogramação de saldos do

Cofinanciamento, Estadual exercício 2O23, conlorme o Plano de Execução para

o Exercício 2O24; A resolução êntra êm vigor a partir da data de publicação;

Dando continuidade a pauta da reunião, o Assessor Jeimisson falou da

elaboração de um calendário com datas agendadas no exercício de 2O24 para

as reuniões do CMAS serem feitas bimestralmente de acordo com o regimento

interno, as datas previstas para o regimento interno para as Reuniôes Ordinárias

em 2O24 são : 19 de Janeiro ( já realizada), 06 de Março, 03 de Maio, 02 de

Julho, 04 de Setembro, 05 de Novembro, 18 de Dezembro; As reuniões

extraordinárias podêráo ser convocada pela Presidência ou por requerimento da

maioria dos conselheiros, com antecedência mínima de 48 horas, devendo ser

discutido, exclusivamênte, o assunto constante na pauta de convocação, esta

resolução entra em vigor na data da sua resolução; Assim sendo a reunião foi

encerrada pelas considerações finais pelo o Assessor Antônio Jeimisson.
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Õayonara S. Maia de Azeved

Secretária Executiva do CMAS
Gffileutom Ívlaciel

Presidente do CMAS
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Estodo do Poroíbo
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUITIIÂO EXRAORDINÁR|A 143

Dia :221O212024 - SEXTA - FEIRA

Local : Sede da Secretariâ Municipal de Assistência Social

Horario: l 3:30 horas

Participantes:

. Assunto:
o Aprovação da Prêstação de contas do Cofinanciamento Estadual de

2023 do MunÍcipio de Catolé do Rocha, dos Serviços de Prestação
Básica, Proteçáo Social Especial, Benefício Eventuais, lGD, Vigilância
Sócio Assistencial.

r Apreciação de lnscriçáo da Entidade do Projeto TeAmo.
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Estodo do Poroíbo

CONSELHO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRIA 143

Dia: 1510412024 - SEXTA - FEIRA

Local: Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social

Horário: 14:00 horas

ADreciâçáo de documêntaÉo de entidade íAAC -TEAMO) oara inscriçáo no
Conselho Municipal de Assistência Social;
Aprovaçáo de inscriçáo dâ entidade no Conselho Municipal de Assistência
Social.

Pa iDantês:
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Criado pela Lei Municipal n'710/1997 e elterado pela Lêi Municipal N' 1.5222017

Rf,SOLUÇÃO CMAS 004/2024, 23 defevereiro de 2024

Dispõe sobre a aprovação do Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS acerca da Prestação de Contas
do Co financiamento Estadual do exercício 2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n 7101197 de, alterado

pela Lei Municipal N' 1.52212017, e

l. CONSIDERANDO que o Município reprogramou do exercício anterior o valor de R$ ó06,67,
foi creditado no exercício o valor de RS 19.597,99 e rendimentos de aplicaçâo o valor de R$
769,65 somando o valor total da receita o valor de RS 20.865,02 no âmbito da proteção Social
Básica - PSB;

2. CONSIDERANDO que o Município reprogramou do exercício anterior o valor de R$
25.903,69, foi creditado no exercicio o valor de R$ 16.000,00 e rendimentos de aplicaçâo o
valor de R$ 2 168,05 somando o valor total da receita o valor de R$ 44.071 ,74 no âmbito da
Proteção Social Especial - PSE;

3. CONSIDERANDO que foram reprogramados recursos de exercícios anteriores no valor de
R$ 2.943,55 sendo creditado no exercício o valor de RS 4.950,50 e rendimentos de aplicação
o valor de RS 139,79 somando o valor total da receita o valor de R$ 8.033,84 no âmbito dos
Beneficios Eventuais;

4. CONSIDERANDO que foi creditado o valor de R$ 4.950,50 no âmbito da Gestão do
Município de Catole do Rocha, rendimentos de aplicação no valor de R$ 248,40 somando
uma receita no valor de 5. | 98,60;

5. CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter
extraordiruí'rio ordinino no dta 2210212024.

RESOLVE

Art l" Aprovar a Prestação de contas do co financiamento Estadual do Exercício de 2023 do
Município de Catole do Rocha- PB.

Art 2" - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Catole do Rocha-PB, 23 de fevereiro de 2024
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Criado pela Lei Municipal n'710/'1997 e alterado pela Lei Municipal No 1.5222017

Catole do Rocha-PB, 23 de fevereiro de 2024.

úl^^>'^^ /"na
Jamicleuton Maciel

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Ciado pelo Lei no 710/1997 e Altendo pela Lei no 1522 /2017

Natureza e Finalidade

Art. ío - O conselho Municipal Assistência Social - CMAS, instituído pela
Lei Municipal n" 710197 de í4 de março de 1997, é órgâo deliberativo, de
caráter permanente do sistema participativo de Assistência Social, de
composição paritário entre governo e sociedade civil, coordenação da
Política Municipal de Assistência Social.

Das Competências

Art. 2' - Compete ao Conselho Municipal dê Assistêncaa Social:

| - Definir as prioridades da política de Assistência Social;

ll _ estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do plano
municipal de Assistência Social;

lll _ Aprovar a Política Municipal de Assistência Social;

lV atuar na formulação de estratégias no controle da execução da política de
Assistência Social;

V _ propor critérios para a programaçáo e para a execução Íinanceira e
orçamêntarias do Fundo Municipal de Assistência Social e fiscalizar a
movimentagâo e aplicação dos recursos;

Vl _ Acompanhar critérios para a programaçáo e para as execuçôes financeiras
e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a
movimentação e aplicaçáo dos recursos;

Vll _ Acompanhar, avaliar e Íiscalizar os serviços de assistência prestados à
populaçâo pelos órgãos, entidades públicas e privadas do munícipio;

Vlll _ aprovar critéíos de qualidade para o funcionamento dos serviços de
assistência social públicâs e privados, no âmbíto municipal;

lX _ aprovar critérios para celebraçáo de contratos ou convênios entre o setor
público e as entidades privadas que prestam seMços de assistência social, no
âmbito municipal;

X_ apreciar previamente os contratos e convênios referidos no inciso anterior;
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de CaToIe do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017
Xl _ Elaborar e aprovar seu regimento interno;

Xll _ convocar extraordinariamente a cadâ 02 (dois) anos, ou
extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a conferência
Municipal de Assistência Social, que terá atribuição de avaliar a situação de
assistência Social, que terá atribuição de avaliar a situação de assistência social
e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema.

Xlll _ zelar pela efetivação do sistema participativo da assistência social;

XIV _ acompanhar e avaliar a gestâo de recursos bem como os ganhos sociais
e o desempenho dos programas e projetos aprovados;

XV _ aprovar critérios de concessão e valor dos Benefícios eventuais.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do RochaiPB

Criado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁN DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSÉTÊNC|A SOCIAL (CMAS) Oe ClrolÉ OO ROCHA - pB

ATA NO 143

Aos vinte e dois de fevereiro de dois mil e vinte e quatro(221122124) as 13:30hs

reuniram-se extraordinariamente de maneira presencialmente na sede da

Secretaria de Assistência Social na Rua: Cantidiano de Andrade, S.N; centro, os

membros do Conselho Municipal de Assistência Social, estiveram presentes na

reunião os seguintes membros, José Jaíres de Paiva( Representante Suplente

do Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social) ; Sayonara Sandra

Maia de Azevedo - Representante dos Trabalhadores do SUAS; Antônio

Jeimison da Silva Pereira - Consultor/Assessor da Secretaria Municipal de

Assistência Social; Tlallyssa Thannaka da Silva Guimarães (Representante da

lgreja Católica), lvoneide Maria da Silva (Reoresentante suplente dos usuários

do SUAS), larani Silva SeraÍim de Sousa( Representante da Secretaria da

Educação), e o Presidente do Conselho de Assistência Social Jamicleuton

Maciel, Elízio Barreto( Representante suplente da Secretaria de Assistência

Social) Marilia Limeira (Represêntante suplente dos trabalhadores Do SUAS),

Havendo quórum regimental, a secretaria do Conselho de Assistência Social;

presidiu a reunião falando da pauta anterior e depois rêpassou a pauta para o

Senhor Antônio Jeimisom que continuou falando sobre os pontos da pauta

como: l- Aprovação da Prestação dê contas do CoÍinanciaínênto Estadual

de 2023 do Munícipio de Cato!é do Rocha, dos Serviços de prestaçâo

Básica, Proteção Social Especial, Benefícios Evêntuais, lGD, Vigilância
Sócio Assistencial; ll- Apreciação da lnscrição da Entidade do projeto
TeAmo ; Sendo as pautas aprovadas pelo colegiado o Assessor Antônio

Jeimisson deu continuidade falando sobre a Prestação de contas considerando

que o municÍpio reprogramou do exercício anterior o valor de R$ 606,67, que foi

creditado no exercício o valor de 19.597,99 e rendimento de apiicação valor de

R$ 796,65 somando o valor total da receita o valor de R$ 20.B65,02 no âmbito

da Proteção Social Básica - PSB; Considerando que o município reprogramou
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do exercício anterior o valor de R$ 25.903,69, foi creditado no exercício o valor

de R$ 16.000,00 e rendimentos de aplicação o valor total da receita é se

44.071,74 no âmbito da Proteção Social Especial-PSE; Considerando que Íoram

reprogramados recursos de exercícios anteriores no valor de R$2.943,55 sendo

creditado no exercício o valor de R$ 4.950,50 e rendimentos de aplicação o valor

de R$ 139,79 somando o valor total da receita o valor de 8.033,84 no âmbito dos

Benefícios Eventuais; Considerando que foi creditado o valor de R$ 4.950,50 no

âmbito da Gestão do Município de Catolé do Rocha, rendimentos de aplicação

no valor de R$ 248,40 somando uma receita no valor de 5.1 98,60; Considerando

a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter extraordinário

no dia 2210212024; Em relação ao Projeto TEAMO que é uma associação de

Crianças Autistas, o mesmo solicitou junto ao Conselho Munlcipal de Assistência

Social a sua inscrição, foi falado a necessidade de uma visita ao projeto para

podermos averiguar a questão do local da sede e estar inserindo o mesmo no

CMAS, O colegiacio do CMAS verificou a documentação do Projeto e viu a
necessidade de ser feita uma visita a sêde do Projeto TEAMO, eu Sayonara

Sandra Maia de Azevedo, fiquei de marcar com as responsáveis do Projeto o

agendamento da visita do colegiado do CMAS a sede do mesmo; Assim sendo

a reunião foi encerrada pelas consideraçôes finais pelo o Assessor Antônio

Jeimisson.

nara -S. Maia de Azevedo
4 "b,"e "lc.,w,úrlor.^ /.4."4'il

Secretária Executiva do CMAS
JarHicuutoÁ rrLacÉi

Presidente do CMAS

Nome resentatividacie
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Criado Lei no 710/1997 e Alterado a Lei no 1 522 /2017
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Criado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

RESOLUÇÃO CMAS OO5/2024, 15 de abÍit de 2024.

Dispôe sobre a apreciaÉo e aprovaçáo de lnscriçáo junto
ao CMAS de Entidade e Organizaçâo que tratam de
direitos socio assistenciais

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, NO USO dE SUAS

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 71011997,

alterado pela Lei Municipal No 1.52212017, e

1. CONSIDERANDO o Art. 30 a Lei Orgânica de Assistência Social no 8.74211993

2. CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter

ordinário no dia 1510412024.

RESOLVE

Art. íoAprovar a inscri$o da Entidade'AAC - Projeto TEAMO" reconhecendo como

uma entidade que oferece serviços, preponderantes de Assistência Social, na garantia

de Direitos,

AÍt.2" - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaçâo.

Catolé do Rocha-PB, 15 de abril de 2024

Jamicleuton Maciel
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

7 ^l
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CONSELHO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNTÃO eXrmOnONÁRtA 144

Dia: 1910412O24 - SEXTA - FEIRA

Local: Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social

HoÉrio: 14:00 horas

lncluir. oara crmoor o Conselho Municioal de Assistência Social íCMAS). com
mandato de vigência por 02 (dois) anos de gesláo (202412026)

^rütBtffiIl

,2

.à
,.t 0

Particioantes:
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT

Catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNIÃO EXTRAORDNÁRh 144

Die: 1910412024 - SEXTA - FEIRA

Local: Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social

Horário: 14:00 horas

. Mudança dos membros do Consêlho de Assistência Social

. ApreciaÉo de deliberaÉo do recurso de Emenda PaÍlamentar para
Estruturaçáo da rede de Serviços do Sistema Unico de Assistência Social-
Custeio SUAS

Particioantes:

ÁF



+
cmAs

estaããTaraioa
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do RochaiPB

Ciado peto Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

ATA DA REUNIAO EXTRAÓRDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOC]AL (CMAS) DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

ATA N'144

Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e vinte quatro (1910412024) as

14:00hs, reuniram-se Extraordinariamente de maneira presencialmente na sede

da secretaria de Assistência social na Rua: cantidiano de Andrade, s.N; centro,

os membros do conselho Municipal de Assistência social. Estiveram presêntes

na reuniâo os seguintes membros: Sayonara Sandra Maia de Azevedo -
(RepresentantedosTrabalhadoresdosUAs);TlallyssaThannakadaSilva

Guimarães(RepresentantedalgrejaCatólica),lvoneideMariadaSilva
(Representante suplente dos usuários do SUAS)' como também os novos

membros indicados para compor a nova gestáo do Conselho Municipal de

Assistência social Railane Erica de Queiroz Lima (Representando a secretaria

deEducação),AndrezadasilvaPereira(Representantedasecretariade

Assistência social) Danilo de sousa silva ( Representando os usuários do suAS

),Havendoquórumregimental,sayonaraSandra,fezaleituradaAtaanterior'
e posteriormente falou sobre a pauta atual : l- Mudança dos membros do

Conselho Municipal de Assistência Social; Sendo as pautas aprovadas pelo

colegiado a secretaria do conselho Municipal de Assistência social fez uma

breve explanação sobre as competências do CMAS e apresentaçâo dos novos

membros para compor o conselho, os órgãos governamêntais ficaram

secretária Municipal de Educação Titular: Railane Erica de Queiroz Lima -
suplente: Fabilha Lira Baneto costa, secretaria Municipal de saúde , Titular:

Dyanatan Cezário da Silva - suplente: Luana da Silva Saldanha Cavalcante'

Reprêsentante da secretaria Municipal de Finanças , Titular: Kaleandra Vieira

deSousaFonseca-Suplente:HeloisaRafaeldeAraújo,Representandoa

secretaria de Assistência social, Titular: Andreza da silva Pereira, suplente:

Denise Rafael de Araújo Dantas, Representando os trabalhadores do suAS '

Titular: sayonara sandra Maia De Azevedo - suplente: Marília Limeira de

Oliveira;paracomporosórgãosnáogovemamentaisrepresentandoalgreja
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Cáolé do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 nu7
Catolica, titular: Thallyssa Thannaka da Silva Guimarães, suplente: Arlindo

gomes da Silva Filho, Representando a Casa do ldoso DR. Antonio Benjamim

Filho, Titular: Francisca Claúdia dos Santos almeida - Suplente: Terezinha

Gomes de Oliveira, Representando os usuários do SUAS, Titular: Danilo de

sousa silva - suplente: lvoneide Maria da silva , Representantes do período

de 202412026. Sendo feito os esclarecimentos necessário onde foi preciso

constituir a nova diretoria, ficando como presidente do conselho Municipal de

Assistência social, sayonara sandra Maia de Azevedo, como secretária do

conselho Andreza da silva Pereira, e como tesoureira sendo indicada ,

Kaleandra Vieira de sousa Fonseca ( Representando a secretaria de Finanças);

ll- Transferência do recurso de emenda parlamentar para a pÍoteção social

básica; Também a mesma veio falar do recurso que foi doado pelo parlamentar

cassio Murilo Galdino e o mesmo foi destinado da mesma autoria emenda

71160005, para Estruturaçáo da Rede de serviços do sistema unico de

Assistência social - custeio suas, no valor de RS 100.000,00 no presente

exercício de (2024), orientando a necessidade de cadastramento no sistema de

Gestáo de Transferência Voluntárias - slGTV, momento que o município poderá

realizar os cadastro e envio das propostas conespondentes a Emenda de

Bancada, até o próximo dia 23124 de abril de 2024. Após a explanação desse

assunto a sêcretária Janaina Diniz pede a palavra e esclarece aos presentes que

o referido recurso será dêstinado a proteção social Básica do munícipio e pede

que os conselheiros presentes analisem a proposta para aprovação da mesma'

sendo assim os membros presentes decidem pela deliberação da emenda

nessemomentoasecretáriaJanainaDinizagradeceapresençadetodos.Não

havendo nenhum outro assunto a ser tratado sayonara sandra Maia de

Azevedo enceÍTa a reuniáo e eu Andreza da Silva Pereira lavro essa eta que

será assinada por mim e os demais presentes.
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Criado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 no17

.b; /-
Andreza Silva Pereira
Secretária Executiva do CMAS

Sayonara S. Maia de azevedo
Presidente do CMAS

resentatividadeNome
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.CATOLÉ DO ROCHA.
PB

Criado pele Lei Municipâl n'710/1997 e alterado pêla Lei Municipal No 1.5222017

RESOLUçÃO CMAS 007/2024, 10 de maio de2o24

O CONSELHO MUN|CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas

atribuiçóes e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 71011997,

alterado pela Lei Municipal No 1.522t2O17, em reunião extraordinária realizada no dia

1glo4l2o24 e considerando que a secretaria Municipal de Assistência social é o

Órgão gerenciador da Política de Assistência Social'

RESOLVE:

DELIBERAR PARECER FAVORAVEL A EMENDA PARLAMENTAR.

Art. loFica aprovado pelo Conselho o valorde R$ 100.000,00 (Cem mil reais) advindo

de Emenda Parlamentar n": (250430620240001) para custear estruturaÉo da rede de

serviços socioassistenciais no âmbito da proteção social básica da Política Municipal de

Assistência Social de Catolé do Rocha-PB.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaçâo

Catolé do Rocha-PB, 10 de maio de2024.

e*;
Sayonara Sandra Maia de Azevedo

te do Conselho Municipal de Assistência SocialPresiden
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CATOLÉ DO ROCHA.
PB

Criado pêla Lêi Municipal n'710/1997 ê alteÍado pêle Lêi Municipal No 1.5222017

RETIFICAÇÃO
RESOLUÇÃO CMAS 006/2024, í9 de abril de 2024.

Dispóe sobre a aprovaçáo do aceite de recurso
proveniente de Emenda Parlamentar ao Fundo Municipal
de Assistência Social para cuíeio de estruturaÉo da
rede de seNiços socioassistenciais no âmbito da
proteÇáo social básica do Município de Catolé do Rocha -

PB.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, NO USO dE SUAS

atribuiÇões e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 71011997,

alterado pela Lei Municipal No 1.52212017, e

Publicada no DoM n' 3727, PARTE 1 de 24 de Abril de 2024, resolve RETIFICAR

os itens abaixo:

onde lê: CoNSIDERANDO a reunião extraordinária realizada aos dezenove dias do

mês de julho de dois mil e vinte e três (19t04t2o24), ata no 144, e deliberaçâo do

colegiado.

Leia-se: CoNSIDERANDO a reuniâo extraordinária realizada aos dezenove dias

do mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (1910412024\' ata no 144, e

deliberaçáo do colegiado.

onde lê: Presidente do conselho Municipal de Assistência social Jamicleuton
Maciel

Leia-se: Presidente do conselho Ítíunicipal de Assistência social sayonara
Sandra Maia de Azevedo.

Catolé do Rocha -PB. í 0 de Maio de 2024

Sayonara Sandra Maia de Azevedo'
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CATOLÉ DO ROCHA -

PB

Criado Dela Lei Municioal n' 710/1997 e elterado oelâ Lôi Municipal No 1.52212017

RESOLUçÃO CMAS 006/2024, 19 dê abrit de 2024

Disnóe sohre a anrovacáo dô âceitê dê íêcllrso
proveniente de Emenda Parlamentar ao Fundo Municipal
de Assistência Social para custeio de estruturaçáo da rede

de serviços socioassistenciais no âmbito da proteçáo

social básica do Município de Catolé do Rocha -PB.

^^llsEl 
LlÍ\ lll llll/^l.l 
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atribuições e competências gue lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 71011997,

alterado pela Lei Municipal No 1.52212017 ' e

Art. loAprovar o aceite de recurso no valor de R$ 100.000,00 advindo de Emenda

Parlamentar para custeio de eStruturação da rede de serviços Socioassistênciais no

âmhitn r{a nrntenãn cnnial hácir.a da Pnlítira Àilr rnir^inal dc acciqtênnia snnial dc ÍlaÍolé

do Rocha-PB.

Art. 20 - Esta Resoluçáo entra em vigor a partir da data de sua publicação

ílatnlÁ rln Rncha -PR 1q dê âhril rlc 2i)Á

Jamicleuton Maciel
i -tàõrüóniõ úú r.,wr tostt tw rYrur rr\ryar t"rli .t§§ro.er rr,r

eoN.slnFPÂNÍ.lonronasqer{aronttrcnnnrlalnrrleR§1ooílflÔ,oílíílcmmilrpaie\
para o Fundo Municipal de Assistência Social do município de catolé do Rocha-PB -
CNPJ no 13.564.227100}1-01 - por mêio de Emenda Parlamentar para custeio de

estruturação da rede de serviços socioassistenciais e a necessidade de avaliação e

deliberação por parte do CMAS para ac€ite ou náo;

CoNSIDERANDO a reunião extraordinária @alizada aos dezenove dias do mês de

abril de dois mil e vinte e quatro (í 9/04/2024), ala no 144, e deliberação do colegiado

PFSÔI Vtr
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coNSELHo MUNtctpAL oe lssrsrÊHqA soctAL-cnrolÉ Do RocHA -
PB

Criado pele Lei Municipal n" 710/1997 e alterado pelâ Lêi Municipal No 1.52212017

nesoluÇÃo CMAS 006/2024, 19 de abril de 2024

Dispôe sobre a aprovação do aceite de recurso
proveniente de Emenda Parlamentar ao Fundo Municipal
de Assistência Social para custeio de estruturaçáo da rede
de serviços socioassistenciais no âmbito da proteçáo

social básica do Município de Catolé do Rocha -PB.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, NO USO dC SUAS

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 71011997,

alterado pela Lei Municipal No 1.52212017, e

CoNSIDERANDO o repasse de recurso no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

para o Fundo Municipal de Assistência social do município de catolé do Rocha-PB -
CNPJ no 13.564.22710001-01 - por meio de Emenda Parlamentar para custeio de

estruturação da rede de serviços socioassistenciais e a necessidade de avaliação e

deliberação por parte do CMAS para aceite ou não;

CoNSIDERANDO a reunião extraordinária realizada aos dezenove dias do mês de

julho de dois mil e vinte e tês (1glo4l2o24), ata no 144, e deliberação do colegiado

RESOLVE

AÉ. loAprovar o aceite de recurso no valor de R$ 100.000,00 advindo de Emenda

Parlamentar para custeio de estruturação da rede de serviços socioassistenciais no

âmbito da proteção social básica e especial da Política Municipal de Assistência Social

de Catolé do Rocha-PB.

Arl.2o - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação'

Catolé do Rocha -PB, 19 de abril de 2024

-CÁ/)r^l

Jamicleuton Maciel
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social



Áê
CITIAS

EstadJ7a:Paraiba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
Ciado pelo Lei no 7 1 o/1 997 e Altendo pela Lei no 1 522 nü 7

| - O conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - composto por (08) oito
Titular e (08) suplente é o órgão que reúne reprêsentantes do governo e da

sociedade civil para discutir, estabelecer normas e fiscalizar a prestação de serviços

socioassistenciais no munícipio.

Gestáo 202412026

lnício: 14103/2024 - Termino: 1410312026

Presidente: Sayonara Sandra Maia de Azevedo

Secretária: Andreza da Silva Pereira

Representação rgãos Governamêntais Cargo

Secretaria Municipal de

Educação

Railane rica de Queiroz Lima

Fabilha Lira Barreto Costa

Titular

Suplente

Secretária Municipal de

Saúde

Dyanatan Cezáio da Silva

Luana da Silva Saldanha Cavalcante

Titular

Suplente

Secretaria Municipal de

Assistência Social

Andreza da Silva Pereira

Denise Rafael de Araújo Dantas

Titular

Suplente

Secretaria Municipal de

Finanças

Kaleandra Vieira de Sousa Fonseca

Heloisa Rafael de Araújo

Titular

Suplente

rgãos não governamentais

lgreja Catolica Thallyssa Thannaka da silva

Guimarães.

Titular

Tesoureira: Kaleandra Vieira de Sousa Fonseca
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Estado da Paralba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 f2ü 7

Arlindo Gomes da Silva Filho Suplente

Casa do ldoso

Dr. Antonio Benjamim Filho

Francisca Claúdia dos Santos Almeida

Terezinha Gomes de Oliveira

Titular

Suplente

Representantes dos

trabalhadores do SUAS

Sayonara Sandra Maia de Azevedo

Marília Limeira de Oliveira

Titular

Suplente

Representantes do usuários

SUAS

Danilo de Sousa Silva

lvonilde Maria da Silva

Titular

Suplente
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Estado da Paraíba
CONSETHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

| - O conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - composto por (08) oito
Titrrlar e í08I sltôlêntê é o óroão orre rêírne rêorêsêntânlês do ooverno e da

sociedade civil para discutir, estabelecêr normas e Íiscalizar a prestação de serviços

socioassistenciais no munícipio.

Geslâo 202412026

lnício' 1 4/03/2024 - Termino 1410312026

Presidente: Sayonara Sandra Maia de Azevedo

Secretária AndÍê7e da Silva Pereira

Tesoureira: Kaleandra Vieira de Sousa Fonseca

E,ô^,â-ôálâ^ã^
. tvr. -v Y r lr!!,.v

raãao r? ar ra ra a a a nla io

Secretaria Municipal de

Educação

Secretaria Municipal de

É\§5r§teÍ lura ouural

Secretaria Municipal de

FinanÇas

Railane rica de Queiroz Lima

Fabilha Lira Barreto Costa

Andreza da Silva Pereira

Der rise Raíaei rJc Âr aúju Dar rias

Kaleandra Vieira de Sousa Fonseca

Heloisa RaÍael de Araújo

Thallyssa Thannaka da silva

Guimarães.

Titular

Suplente

Titular

Supier rie

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Dyanatan Çezário da Silva

Luana da Silva Saldanha Cavalcante

Secretária Municipal de

Saúde

-õigãos 
não gnvernamentais

lgreja Catolica Titular
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Estado da Paníba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolê do Rocha/PB
Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

Casa do ldoso Francisca Claúdia dos Santos Almeida Titular

Dr. Antonio Benjamim Filho Terezinha Gomes de Oliveira

Representantes dos

trabalhadores do SUAS

Representantes do usuários Danilo de Sousa Silva

SUAS

lvonilde Maria da Silva

Sayonara Sandra Maia de Azevedo

Marília Limeira de Oliveira

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

SuplenteArlindo Gomes da Silva Filho
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RÊSOLVE
ArL 1'Aprovar a insc,içâo da Enüdad€ "AAC - Projeto TEÀMO'
rgconhêcendo Gomo uma enüdade que oÍeíece serviqos,
ored)nderanlss de AssiÊtánciâ Sociâ|. na garantia de Oiroitos:
Aít 2 - Esla Resoluçáo entra em ügor a paÍtir da data de sua
puUícaçao.

Catolé do Rocha-PB, 15 d€ abrildê 2024

JAMICLEUTON MACIEL
Presidente do Conselho Municipal de Assistêr,cia Social

RESOLUçÃO CMAS 006/202,1, í9 de ebril de 202,í

'Dispóe sobre a aptú,taçáo do aceite dê recuEo
proveniênte de Em€nda Pariamentar ao Fundo
Municipal de Assastência Social pa.a custêio dê
estruturação da rêde do s€Niços socioassistenciais
no âmbito da proteção social básica do Municipio de

S€cÍ€tana Municipel
de

Xâlêândr6 Viêire de Sousa Fmscca
H€loba Raf8.l de Âraújo

Tllular
suplenle

Fâbihâ Larâ Bânelo Côslâ

Francisca Clâúdia dos Sanlos Àrneida Tituhr

Secrelaria nicipâl de Grerroz Lima Íilular

Casa do ldoso Dr.
Âí dljo Beniomlm Fiho

o coNSELHo MUNtctpAL DE ASSlsrÊNctA soctAL - CMAS,
no uso de suas atÍibuições e competências que lhe sáo conferidãs
pela Lei Municipat n'710/1997, alterado pela Lei Municipsl No

1.52212017, e

CONSIDERANOO o r€passe de recuÍso no valor de R$ 100.000,00
(Uem mrl rêars) paÍa o l-undo Munlclpal de Asslstêncra Sooal do
município de Catolé do Rocha+B - CNPJ n' 13.5ô4.22710001{1 -
por meio de Emenda Parlamentar para custeio de êshuturação da
rêde dê servr@s socioassistenciais e â necessidade de avaliaçáo e
ddiberaÉo por pârte do CMAS para aceite ou não;
CONSIDERANDO a reunião ext-aordinána rcalvada aos dezenove
dias do mês de julho de dcis mil e vinte e três (19/04i2024), ata n'
144, e deliberaÉo do col€giado

RESOLVE:
Aít 1ô Aprovar o acêite de recuÍso no valor de R§ 100.000,00
adündo de Êmenda PaÍlamenlâr paÍa oJsteio de BstruturaÉo da
rgde de s€Íviços socioassistenciais no âmbito da proteção gocial

básica e €special da Polílica Municipal do Assistància Social d€
Catdé do RochsPB.
Aít 29 - Esta ResobÉo êntra êm ügor a partiÍ da date de sua
publicaÉo.

Catolé do Rochâ -PB, '19 de abnlde 2024.

JAÀIICLEUTON MACIEL
Presidente do Consêlho Municipal de Assistência Social

I - O consdho Municipal de Assistência Social - CMAS - composto
por (08) oito Titulsr e (08) suplente é o óroáo que reÚne

rep.esêntantes do govemo e da sociedãde cMl parô disoJtir,
estabelecer normas e fiscâlizar a prestação de serviços
socioâssistencieis no munícipio.

Gestào 202112026

lnicio:14103/2024 - Termino: í4103,/2026

Presidente: Sayona.a sandrâ Maia de Azevedo

Secreláda: AndÍeza da Silva Pereirà

T6oureirà: Kaleandrâ Vieira de Sousa Fonseca

RepEsentantes dos
trsbalhadores do SIJAS

Sgyoílarê Sandra Máh de A2evedo
MâÍilb Llmeire de Olivdrá

Iltubr
SuplenlB

Repíesenlantes dos
usráÍios do SUÀS

Danik de Sousa Silva
lvoÍrild6 Maíâ da Silvâ

TIIUbT
Suplento

UNtcIPAL DE cAToLÉ Do RocHA

coNs. PúBL. Dos uNtc IOS M PIRÂNHAS

CargoR.prê6.ntaçáo órgâ06 covêmam6ntais

Íilular
Suplenle

SêcÍetáriÊ Múnicipal
de Sâúde

Dyânatan Cczário da sika
Lusnâ ds Silva SsHanh6 Cavakanle

Andleza da Sllva Porcirâ
Oênisê RaÍaêl de tuaúIr Oanlas

TltulaÍ
Suplenle

Secrsta.iâ Municipal
de Assislênga Sooal

ógáoi não governamentais

]ltuh

SuDle.fle

Thallyssa Thanneká de silva
Gulmârá83.
Mlndo Gomês dâ Sitva Filho

lgrejê Câtolica

de Educscão

TFrê7inhâ Gnhês dÊ OIvêiF

2


